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Para que você consiga se localizar 

melhor ao longo deste documento, é 

possível navegar por cada assunto 

que abordaremos aqui. 

Para isso, clique no título 

que você quer ler! 
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1. Disposições Gerais e Preliminares 
 

 

Se houver mudanças na 

apólice, você deve nos 

avisar formalmente. 

As alterações 

precisam ser feitas por 

aditivo e concordadas por 

escrito por você ou por 

seu representante. 

 
 
 

 

 

 

 
2. Objetivo do Seguro 

 

Agora vou te mostrar como funciona o 

contrato de seguro. Não se preocupe, 

vou explicar tudo de forma clara e 

sem complicações. 

Qualquer mudança que traga 

mais obrigações ou custos 

aos segurados só será válida 

com a aprovação de pelo 

menos 75% do grupo! 

 
O prêmio é o valor 

que você paga pelo 

seguro 

 
A aceitação deste seguro 

depende da análise de riscos, ou 

seja, avaliamos a situação antes 

de confirmar a cobertura. 

 
O contrato de seguro será 

provado pela apólice ou, se 

não houver, pelo comprovante 

de pagamento do prêmio. 

 
Este seguro garante 

o pagamento de uma 

indenização, respeitando o 

limite de cada cobertura, para 

você ou seus beneficiários, 

caso ocorra algum dos 

eventos cobertos. 

Ah, e se estiver previsto nas 

Condições Especiais, seus 

dependentes também podem 

ser incluídos na cobertura!  
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3. Segurado 
 

 

4. Definições 
 

 

 

5. Garantias do seguro 
 

Essas definições servem 

para te ajudar a entender as 

Condições Gerais, Especiais 

e Específicas deste seguro.  

 

 
Você, Segurado, é a pessoa 

protegida por este contrato, de 

acordo com o que está descrito 

na apólice de seguro. 

 

 
Vamos simplificar alguns 

termos comuns neste contrato! 

Assim, você pode entender 

tudo sem se preocupar. 

 

 
E se houver alguma diferença 

entre essas definições e a lei, a 

lei sempre vai prevalecer, ok? 

 
Este seguro oferece 

várias coberturas que 

podem ser contratadas. 

 

 
Mas atenção! 

As contratações precisam 

seguir as regras da seguradora 

e respeitar os riscos que não 

são cobertos. 
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Aqui estão algumas das principais 

coberturas disponíveis. 

 
 
 

 
Doenças Congênitas 

de Filhos (DCF) 

Cobertura para doenças 

congênitas dos filhos. 

 
 
 

 

Adaptação de Casa/Veículo em 

caso de Invalidez por 

Acidente (ACVIA) 

Indenização em caso de Invalidez 

Permanente Total ou Parcial por 

Acidente após acidente.  

 
 
 

 
Inclusão de Cônjuge (IC) 

Possibilidade de incluir o 

cônjuge no seguro. 

 
 
 

 
Inclusão de Filhos (IF) 

Seus filhos também podem 

estar protegidos. 

 
 
 

 
Auxílio Funeral Dedutível 

(AFD) e Auxílio Funeral 

Complementar (AFC) 

Ajuda com despesas funerárias. 

 
 
 

 
Invalidez Permanente 

Total ou Parcial por Acidente 

(IPA) e Total (IPTA) 

Proteção em caso de invalidez 

após um acidente. 

 
 
 

 
Despesas Diversas 

Proteção em caso de 

falecimento decorrente de 

Morte natural ou acidental. 

 

 

 
 

Despesas Diversas Eventos 
da Vida 

Proteção em caso de 

nascimento de filhos; adoção 

de filhos ou divórcio. 

 

 
 
 

 
Morte (M) 

Proteção em caso 

de falecimento. 

 
 
 

 
Morte Acidental (MA) 

Cobertura para falecimentos 

causados por acidente. 

 
 
 

 
Invalidez Funcional 

Permanente Total por 

Doença (IFPD) 

Proteção se a pessoa não puder 

mais exercer funções básicas 

devido a uma doença. 

 

 

 

 

Gestação Protegida 

Indenização em caso de 

falecimento de um dos pais, 

ocorrido durante o período 

gestacional. 

 
 

 
 

Auxílio Alimentação (AA) 

Ajuda para alimentação em 

situações de dificuldade. 
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6. Exclusões Gerais 
 

 

Também não há cobertura 

para guerras, ataques químicos, 

rebeliões ou atos terroristas. 

A menos que você 

esteja ajudando outras 

pessoas ou prestando 

serviços militares. 

 
 
 
 

 

  

 
Se o dano for causado por 

atos ilícitos, como algo feito de 

propósito ou por descuido 

grave, não haverá cobertura. 

 
Este ato pode ser 

praticado pelo Segurado, seus 

beneficiários ou representantes. 

 

Se o seguro for para uma 

empresa, isso também vale 

para os sócios e 

representantes. 

 
Agora, atenção! 

Existem alguns casos em 

que, independentemente da 

cobertura contratada, o 

seguro não vai indenizar. 

Por exemplo, se houver uso 

de material nuclear, explosões 

ou contaminação radioativa, o 

seguro não cobre. 
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Quando for avisada sobre uma 

mudança no risco, a Generali 

pode tomar algumas decisões: 

Cancelar o seguro, 

ajustar o prêmio (o valor 

pago pelo Segurado) ou 

até limitar a cobertura. 

 
 
 
 
 

 

 
Corridas ou competições 

com veículos também não 

são cobertas, a menos que 

sejam esportivas. 

Desastres naturais, como inundações, furacões, 

erupções vulcânicas e terremotos, não estão cobertos. 

 

 
Ah, e suicídio ou tentativa 

nos dois primeiros anos do 

contrato ou de sua 

reativação, caso tenha sido 

suspenso, também não são 

cobertos. 

 
Você deve comunicar à 

Generali sobre qualquer 

fato que aumente o risco 

do seguro. 

 

 
Se isso não for feito e 

ficar provado que houve 

má-fé, você poderá 

perder a cobertura. 

 
Ah, importante! Se a 

Generali decidir cancelar 

o seguro, isso só acontece 

depois de 30 dias da 

notificação. 

 

E, nesse caso, ela deve 

devolver a você a parte do 

prêmio que corresponde ao 

tempo em que o seguro 

ainda estava valendo. 

Doenças ou lesões já 
existentes antes de contratar 

o seguro e que não foram 
informadas por você, seu 
representante ou por seu 

corretor, também estão fora. 
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7. Aceitação da Proposta de Adesão 
 

 

 

8. Âmbito Geográfico de Cobertura 
 

 

9. Custeio do Seguro 
 

 
Nos planos coletivos, você 

pode aderir ao seguro 

contratado pelo estipulante 

preenchendo a Proposta de 

Adesão. 

 

 
A seguradora tem 15 dias 

para aceitar, recusar ou 

pedir mais documentos. 

 
 

 

15 

DIAS 

 
Além disso, deve seguir todas 

as regras indicadas na 

Proposta de Contratação. 

 
Se precisar, a gente 

também cobre os custos de 

tradução de documentos. 

 

 
Não Contributário: Aqui, o 

estipulante (empregador) 

paga o prêmio. 

 

 
Contributário: Aqui, 

você paga uma parte ou 

todo o prêmio. 

 
Este seguro vale em 

qualquer lugar do mundo! 

Para entrar no seguro, o proponente 

(futuro Segurado) precisa fazer 

parte do grupo segurável.   
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10. Inclusão de Segurados 
 

 

 

 

 
O custo do seguro é calculado 

usando taxas específicas para 

cada garantia com base no valor 

segurado correspondente 

Simples assim! Dependendo 

do tipo de inclusão, você 

sabe exatamente quem está 

segurado no plano.  

Caso sua apólice permita, 

você deve manter o RH 

informado sobre seu estado 

civil, nascimento dos seus 

filhos, para garantir seus 

benefícios 

Aqui, eles entram no 

seguro por adesão. 

 
Quer saber 

como funciona? 

Compulsório, quando todos do 

grupo segurável estão cobertos. 
Facultativo, quando só algumas 

pessoas do grupo, que são indicadas, 

têm a cobertura. 

 
Os cônjuges também 

podem ser incluídos no 

seguro de duas maneiras. 

 
Automática: Todos os 

cônjuges dos segurados 

principais estão cobertos. 

 

 

Facultativa: Apenas os 

cônjuges que os Segurados 

principais autorizarem. 

 
Regras específicas para a 

inclusão, cancelamento e 

capital segurado dos cônjuges 

estão descritas na Cláusula 

Suplementar, ok? 

Os Segurados 

principais podem 

entrar de duas 

formas. 
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Quando você é aceito no 

seguro, a Generali vai te 

enviar um certificado 

individual, confirmando 

queestá tudo certo. 

Esse certificado é 

sua garantia! 

 

  

 
11. Prova do Seguro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

  
 
 
 
  
  

 

 

Quando se trata de 

menores de 14 anos, só 

podemos contratar coberturas 

para reembolso de despesas, e 

isso vale tanto para o segurado 

principal quanto para os 

dependentes. 

Coberturas e Valores: 

O que está coberto e os 

valores segurados.  

O que vem nesse 

certificado?  

Data de Vigência: O período 

de início e fim do seu seguro, 

tanto para você quanto para 

seus dependentes. 

Ah, e os valores segurados 

dos dependentes não 

podem ser maiores que os 

dos segurados principais, 

combinado? 

Prêmio Total: O 

custo total do seguro. 

A decisão  

é sua!  

E, claro, você pode 

escolher ou trocar os 

beneficiários a qualquer 

momento. 

Esse certificado vai ser 

enviado para você assim que 

o contrato começar, e sempre 

que houver renovação, no 

caso dos planos coletivos. 
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12. Renovação e Vigência do Seguro 
 

 

 

 

 

 
O seu seguro começa a 

valer a partir das 24h da 

data que está no 

contrato. 

 
Mas atenção: essa 

renovação automática 

só rola uma vez, ok? 

 

 

Depois disso, a Generali e o 

Estipulante precisam concordar 

se quiserem renovar de novo. 

 
Agora, se a Generali 

decidir não renovar o 

contrato, ela precisam 

te avisar com pelo 

menos 60 dias antes 

do fim da vigência. 

Se a renovação trouxer novas obrigações ou custos, pelo 

menos ¾ do grupo segurado precisa concordar com isso. 
 

Se a renovação não rolar, a 

Generali e o Estipulante 

podem decidir estender o 

seguro até todos os riscos 

cobertos serem resolvidos, 

desde que o prêmio já tenha 

sido pago. 

 
Lembrando que esse 

seguro é por tempo 

determinado. 

 
Se a Generali decidir 

não renovar, ela não 

devolve os prêmios pagos 

pelos períodos em que o 

seguro já estava ativo. 

 
Quanto aos seguros individuais, 

eles ficam ativos enquanto a 

apólice principal estiver valendo, 

mas precisam seguir as regras das 

Condições Gerais. 

 
Se a apólice não for renovada, 

a cobertura de cada Segurado 

termina junto com ela, de 

acordo com o prêmio já pago. 

 
Ele vai durar por um período 

definido e, quando esse tempo 

acabar, ele pode ser 

renovado automaticamente.  
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Vamos falar sobre 

quando o seguro pode 

ser cancelado, tá 

bom? 

A apólice pode ser 

cancelada em alguns 

casos, e eu vou 

explicar direitinho. 

 

 

 

Agora, para quem foi admitido 

no trabalho durante a vigência 

da apólice ou estava afastado 

na data de contratação... 

O início de vigência do seu 

seguro está previsto no seu 

certificado individual. 

 
 
 

 
13. Cancelamento do Seguro 

 

 

 

 
As coberturas individuais 

começam e terminam a partir de 24h 

do dia indicado no contrato, sempre 

depois que a seguradora aceita o 

seguro e o prêmio é pago. 

 
Primeiro, a apólice será 

cancelada quando houver um 

acordo entre o Estipulante e 

a Generali, desde que 75% 

do grupo segurado concorde 

com isso. 

 
Além disso, o seguro pode 

ser cancelado se as regras 

dessas Condições Gerais não 

forem seguidas, como o não 

pagamento do prêmio. 

 
Também, se houver fraude, 

dolo, culpa ou má fé por parte 

do Estipulante, o seguro será 

cancelado, tanto no momento 

da contratação quanto durante 

a vigência do contrato. 

 

E, claro, se o Estipulante não 

concordar com os ajustes na taxa 

de seguro previstos na apólice, o 

contrato também será cancelado. 

 
Agora, no caso do 

seguro individual, ele 

pode ser cancelado em 

situações como: 
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Se o próprio Segurado pedir, com 

aviso prévio de 30 dias. 

 

Se as parcelas do seguro não 

forem pagas, seguindo o que está 

no item 23 das Condições Gerais. 

 

Se o vínculo entre o 

Segurado Principal e o 

Estipulante acabar, como 

numa demissão, por exemplo. 

 
O seguro também é 

cancelado automaticamente 

se o Segurado Principal falecer 

ou ficar permanentemente 

inválido, ou ainda, se o 

Segurado, prepostos, seus 

dependentes ou seus Segurados 

cometerem fraude, culpa grave, 

dolo ou atos contra a boa fé. 

 
A inclusão de um dependente 

no seguro será cancelada 

automaticamente em casos 

como: 

 
Cancelamento do 

seguro do Segurado 

Principal; 

 

 
Pedido do 

Estipulante; 

 
Se o dependente for incluído 

como Segurado Principal; 

 
Se o Segurado Principal pedir o 

cancelamento do dependente, quando 

essa inclusão for opcional; 

 
Se o Segurado, os 

beneficiários ou seus 

representantes não seguirem 

o que está no Contrato; 

 
Nesse último caso, o Segurado 

pode continuar com as mesmas 

coberturas, mas tem que assumir 

os custos do seguro, quando isso 

estiver previsto no contrato. 

 
Se o dependente não tiver 

mais a condição que o fazia 

dependente, mesmo que isso 

não seja comunicado à Generali; 
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14. Capital Segurado 
 

Atualização do Capital Segurado: 
  

 

 
Se as informações fornecidas pelo 

Segurado estiverem erradas ou ele 

não tiver informado algo importante 

durante a contratação ou a vigência 

do seguro; 

 

Quando a apólice for 

cancelada ou terminar 

sem renovação; 

 

E também se o Segurado não 

aceitar a atualização na taxa de 

seguro prevista na apólice. 

 
E por fim, o contrato pode 

ser cancelado a qualquer 

momento, desde que ambas 

as partes concordem. 

 
Agora vamos falar do capital 

segurado. É o valor máximo que 

a Generali vai pagar em caso de 

sinistro, mesmo que o prejuízo 

causado seja maior. 

 
Mas atenção! Para você 

receber a indenização, a 

cobertura precisa estar ativa e o 

evento precisa ocorrer dentro 

das condições especiais de 

cada cobertura, tá? 

 
Todo ano, o valor do capital 

segurado e o valor que você 

paga pelo seguro serão ajustados 

de acordo com o índice IPCA- 

IBGE dos últimos 12 meses. 

 
Esse índice ou a 

periodicidade podem mudar 

por lei ou se a SUSEP 

determinar, tá? 

 
Ou seja, tudo será corrigido 

no aniversário do seu 

certificado individual. 

 
E se o capital for baseado 

no seu salário, ele será 

corrigido conforme o seu 

salário ou proventos. 

 
Quando isso acontecer, a 

Generali vai reter a parte do 

prêmio referente ao período em 

que o seguro esteve ativo, além 

dos custos administrativos. 
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15. Alteração do Capital Segurado e Prêmio 
 

 

 

 

 

16. Carência e Franquia 
 

 
O valor do capital segurado 

pode mudar se o Estipulante 

pedir e se a Generali 

concordar. 

 
As alterações de capitais 

segurados e prêmios valem 

para todos os Segurados – 

inclusive aposentados e 

afastados. 

 
O critério de revisão será 

o mesmo aplicado aos 

Segurados ativos. 

Qualquer mudança nos 

capitais segurados ou 

nos prêmios vale para 

todos os Segurados. 

Isso inclui aposentados 

e afastados! 

 
Ah, e o critério de revisão 

será o mesmo usado para 

os Segurados ativos. 

 

 
Agora, se o seguro tiver um 

prazo menor ou igual a um 

ano, não vai haver atualização 

de valores, beleza? 

 
Agora é a vez da carência e 

da franquia! Dependendo da 

cobertura, podem ter períodos de 

carência e valores de franquia. 

 
Se tiver, isso vai estar 

detalhado nas condições 

especiais de cada cobertura. 

E, claro, se o valor 

do capital aumentar, 

o prêmio vai aumentar 

proporcionalmente.  

 
Se essa alteração 

gerar custos adicionais, pelo 

menos 75% dos segurados 

precisam concordar, a não 

ser que já esteja previsto 

nas condições gerais. 
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17. Pagamento do Prêmio 
 

 
Ah, e nunca vai 

ser maior que 2 

anos, ok? 

E tem uma boa 

notícia: para 

acidentes pessoais, 

não tem carência!  

A carência é a partir de quando o contrato 

começa a valer. E começa a contar desde o 

início do seguro individual e não pode passar 

de metade do prazo do certificado.  

 
Normalmente, o Estipulante 

faz a cobrança e o pagamento 

à Generali, mas o contrato 

pode prever algo diferente. 

 
Mas olha, pagar o 

prêmio antecipado não 

elimina a carência, ok? 

O pagamento pode ser 

feito de várias formas: à 

vista, mensal, trimestral, 

semestral... 

Depende do que 

foi acordado no 

contrato. 

E um detalhe importante: 

a Generali só paga a 

indenização se o prêmio 

estiver em dia. 

 
Pagamento “em dia” 

é aquele feito até a 

data limite. 

 
O prêmio é o valor que 

você paga pelo seguro. 

 
Pagar a fatura até a 

data de vencimento é o 

que mantém o seguro 

ativo, ok? 

 
E para quem já estava segurado 

antes, não tem que começar a 

contagem de novo, seja numa 

transferência de seguradora ou 

renovação do contrato. 
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O primeiro pagamento 

tem que ser feito até 30 dias 

depois que a apólice foi 

emitida ou renovada, ok? 

O envio do boleto será 

enviado para o segurado, 

seu representante ou ao 

corretor. 

 
 
 
 
  

Caso o pagamento do prêmio 

aconteça mediante desconto 

em folha do empregado... 

O empregador só poderá 

parar de fazer o desconto e 

repassar à Generali caso o 

empregado seja desligado ou 

a pedido do Segurado. 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

 
Se a cobrança do prêmio 

for via carnê, a Seguradora 

deve enviar o novo carnê 

com pelo menos 30 dias de 

antecedência ao vencimento 

da primeira parcela. 

 

Os prêmios podem 

ser pagos de forma 

parcelada. 

 
Ah, a última parcela não 

poderá vencer após o 

final da vigência. 

 
Caso não aconteça o 

pagamento de qualquer 

parcela após a primeira, a 

cobertura será diminuída 

de forma proporcional ao 

prêmio pago 

 
A porcentagem do prêmio 

pago encontra-se presente no 

item correspondente das 

Condições Gerais 

 

 
A Generali vai te avisar (ou 

avisar seu representante) 

por escrito qual será o novo 

prazo de vigência ajustado. 

 
Mesmo assim, o número 

das parcelas deve ser menor 

que o número de meses de 

vigência do seguro. 
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18. Atraso nos Pagamentos de Prêmios 
 

 
 

 
Agora, se o ajuste 

de vigência não mudar 

nada, a apólice vai ser 

cancelada. 

E se você pagar as parcelas 

atrasadas, o prazo original 

pode ser restaurado, mas com 

juros e multas, claro. 

 
Se o prazo ajustado acabar 

e o pagamento ainda não for 

regularizado, a Generali pode 

cancelar a apólice e não vai 

pagar nenhuma indenização. 

 
Então, mantenha os 

pagamentos em dia! 

 
Se o estipulante pagar o seguro 

todo mês e atrasar alguma 

parcela, a sua cobertura será 

suspensa por até 90 dias. 

 

 
E durante esse período, 

se acontecer algo, não 

terá indenização. 

 
Mas lembre-se, se passar 

dos 90 dias sem pagar, o 

seguro será cancelado 

automaticamente. 

 
Se você pagar tudo que está 

em atraso, a reativação 

ocorrerá no dia do 

pagamento total das 

parcelas em atraso. 

 
Enquanto a cobertura ainda 

estiver ativa, a Generali pode 

cobrar as parcelas em atraso 

com uma multa de 2% e 

1% de juros por mês. 
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19. Sinistros 
 

 

 

 

Quando o Segurado receber a 

indenização ou a primeira parcela, 

ele será automaticamente 

removido da apólice. 

E, se houver valores pagos 

após essa data, eles serão 

devolvidos com a devida 

atualização, conforme as 

normas regulatórias. 

Esse processo segue a 

estrutura técnica do plano. 

 

 

Sinistro é a ocorrência 

de um evento previsto 

pelo seguro 

 
Se acontecer um sinistro, você 

precisa nos avisar. 

 
 

 
É só preencher o formulário, 

incluindo data, hora, local e o 

que aconteceu. 

 

 
Após o envio dos 

documentos 

necessários, nós 

temos até 30 dias 

para pagar a 

indenização. 

 

 
Ah, e só para lembrar: mesmo 

que tenha inquérito policial em 

andamento, isso não impede o 

pagamento da indenização. 

 

 
Os custos para comprovar 

o sinistro são por conta do 

segurado, a menos que a 

Generali pague diretamente. 

 
Se a Generali reconhecer a 

sua invalidez laborativa, a 

indenização será paga de 

uma vez ou como uma renda. 

 

 
Aí, combinamos isso 

antes no contrato. 

 
Se precisarmos de 

mais documentos, 

pediremos por escrito. 

 

 
O prazo dos 30 dias 

fica suspenso até 

recebermos tudo. 

 
Se houver dúvidas 

sobre a sua condição médica, 

podemos formar uma junta 

médica com três médicos. 

 
O Terceiro médico 

nomeado pela 

Generali e por você 

conjuntamente. 
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Perícia da Seguradora: 
 

 

Se a Generali tiver alguma dúvida 

sobre o sinistro, ela pode pedir 

uma perícia médica para 

confirmar se tudo aconteceu 

conforme o contrato. 

 
Tudo certinho, eles 

seguem o processo. 

 
 
 
 

 

 
 

 

20. Perda de Direito à Indenização 

 
Ah, detalhe importante: 

cada parte paga seu médico, 

e o terceiro médico, aquele 

neutro, é pago meio a meio 

entre você e a Generali. 

 

A junta médica será formada 

em até 15 dias a partir da sua 

indicação do médico, então o 

processo é rápido! 

Você autoriza que 

seu médico e o hospital 

compartilhem as informações 

com o perito da Generali. 

A seguradora 

garante que tudo 

fica confidencial. 

 

 
Se for detectada alguma 

irregularidade, a Generali pode 

suspender a indenização, 

cancelar a apólice e ainda 

pedir ressarcimento. 

Então, é importante 
que tudo esteja sempre 

dentro das regras. 
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Existem algumas situações 

em que a Generali não vai 

pagar a indenização. 

Por exemplo... 

 
Se você, seus prepostos 

ou beneficiários, durante a 

contratação do seguro, der 

informações falsas ou omitir 

algo importante, 
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21. Beneficiários 

Indicação e Alteração: 
 

 

Você pode escolher ou 

mudar seus beneficiários a 

qualquer momento. 

Mas precisa fazer isso 

por escrito para a Generali, 

respeitando o que diz a lei. 

 
Não cumprir as 

obrigações do seguro. 

 

Não fornecer os 

documentos solicitados. 

 
Fraudar ou tentar fraudar 

este seguro, simulando 

sinistro ou agravando suas 

consequências. 

 
Agir com dolo, culpa grave 

ou fazer simulações para 

conseguir ou aumentar a 

indenização do seguro. 

 
Se algo assim acontecer, a 

Generali não devolve o que foi 

pago pelo seguro e fica isenta de 

qualquer responsabilidade. 

 
Se houver um erro ou omissão 

nas informações, a Generali 

pode cancelar o seguro ou 

continuar com ele ajustando o 

valor do prêmio, dependendo 

se houve sinistro ou não. 

 
Ah, e quando o sinistro 

acontece, você tem que 

informar logo e tomar medidas 

para reduzir os danos. 

 

 
Se não fizer isso, 

pode perder o direito 

à indenização. 

 
Se já pagaram uma parte, o 

seguro pode ser cancelado ou 

ajustado para descontar a 

diferença do prêmio. 
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22. Existência De Outros Seguros 
 

 

23. Tributos 
 

 
Quando ocorrer o sinistro, 

a Generali vai considerar 

a última alteração que 

estiver registrada. 

Agora, se no momento 

do falecimento não houver 

beneficiário escolhido, o 

pagamento segue as leis 

em vigor. E 

 
Se um dependente, 

como seu cônjuge ou filhos, 

falecer, o Segurado Principal 

será o beneficiário. 

 
Mas se for outra 

cobertura, quem recebe 

é o próprio dependente. 

 
E se, por acaso, o Segurado 

Principal e os dependentes 

falecerem ao mesmo tempo, o valor 

das coberturas dos dependentes 

vai para os beneficiários indicados. 

Se não houver, segue para os 

herdeiros legais. 

 
Ao aderir ao seguro, você 

precisa declarar qualquer outro 

Seguro de Vida que já tenha 

com outras seguradoras. 

 

 
Quanto aos tributos, 

quem vai pagá-los será 

definido pela lei. 
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24. Foro 
 

 

 

 
Em caso de qualquer questão 

judicial, o foro escolhido será 

o da cidade do segurado ou 

do beneficiário. 

Agora, você verá um pouco sobre 

as Condições Especiais. 


